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Recorrente ZOE DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Data do fato gerador: 15/03/2005

COMPENSAGAO. RETIFICACAO DE DCOMP APOS O DESPACHO
DECISORIO. IMPOSSIBILIDADE

O cancelamento ou a retificacdo do PER/DCOMP somente sdo admitidos
enguanto este se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio
do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados
em hipdteses de inexatidGes materiais verificadas no preenchimento do
referido documento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Votou pelas conclusdes o conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe Barros Reche.

Relatorio

Refere-se 0 presente processo a lide instaurada contra despacho decisorio que nédo
homologou pedido de compensacdo relativo a pagamento a maior ou indevido, a titulo de
Contribuicdo para o PIS/PASEP, supostamente retido indevidamente pelo sujeito passivo.

O tributo teria sido corretamente apurado por meio de DCTF Retificadora e
recolhido por meio de DARF, mas, por um lapso no PER/DCOMP, foi informado erroneamente
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 COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE
 O cancelamento ou a retificação do PER/DCOMP somente são admitidos enquanto este se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Votou pelas conclusões o conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe Barros Reche.
  Refere-se o presente processo a lide instaurada contra despacho decisório que não homologou pedido de compensação relativo a pagamento a maior ou indevido, a título de Contribuição para o PIS/PASEP, supostamente retido indevidamente pelo sujeito passivo.
O tributo teria sido corretamente apurado por meio de DCTF Retificadora e recolhido por meio de DARF, mas, por um lapso no PER/DCOMP, foi informado erroneamente R$ 11.329,59 como valor original do crédito inicial, quando o correto seria R$ 10.603,72 conforme a DCTF (retificadora) transmitida em 26/05/2009.
Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o Relatório da decisão de piso (os destaques são do original):
�Trata o presente processo de apreciação de compensação declarada no PER/DCOMP nº 06563.06645.040506.1.7.041869 (retificadora do PER/DCOMP nº 03399.33184.130406.1.3.040185), de crédito informado no PER/DCOMP Inicial: 35587.11580.230306.1.3.044330 (retificado para PER/DCOMP nº 33763.92694.280306.1.7.040280), com débito de PIS relativo a março de 2006, no valor original de R$ 1.371,00.
A Derat/RJO, por meio do despacho decisório de fl. 8 não reconheceu o direito creditório pleiteado, sob a alegação de que o pagamento foi integralmente utilizado para quitar o débito de Cofins do PA 28/02/2005.
Cientificada do despacho e da cobrança do débito declarado no PER/DComp, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 10/14, na qual alega que:
- O crédito utilizado no Per/Dcomp em comento, refere-se ao DARF PIS cód. 8109, Período de Apuração: 28/02/2005, Vencimento: 15/03/2005, no valor principal de R$ 41.891,83 e recolhido em 15/03/2005 (Doc. 04).
- Para comprovação do recolhimento à maior em R$ 10.603,72 apresenta-se a DCTF (retificadora) Fevereiro/2005 transmitida em 26/05/2009 (Doc. 05).
- Segundo o Despacho Decisório, a justificativa para não homologação é de que o crédito utilizado para fins de compensação, no valor de R$ 1.915,75 é inexistente.
- Tal pendência se deve ao fato da Receita localizar um ou mais pagamentos, integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no Per/Dcomp.
- Em 23/03/2006 foi transmitido o Per/Dcomp inicial sob o número 35587.11580.230306.1.3.044330 retificado pelo Per/Dcomp n° 33763.92694.280306.1.7.040280 (Doc. 03) objeto da presente, utilizando o crédito original de R$ 11.329,59, sendo compensado o valor total de R$ 11.015,13.
- Porém por um lapso, no Per/Dcomp (Doc. 03) objeto da presente, foi informado erroneamente R$ 11.329,59 como Valor Original do Crédito Inicial, quando o correto é R$ 10.603,72 conforme a DCTF (retificadora) Fevereiro/2005 transmitida em 26/05/2009 (Doc. 05).
- Diante do exposto acima e a apresentação de documentos comprobatórios, vem à interessada, solicitar a retificação por procedimento de oficio do valor do crédito de R$ 11.329,59 para R$ 10.603,72, e do débito compensado no Per/Dcomp n° 06563.06645.040506.1.7.041869 (Doc. 03), onde foi informado PASEP 810901, quando o correto é PIS 810902.
- Com a apresentação de esclarecimentos, fica confirmado quando da transmissão do Per/Dcomp n° 06563.06645.040506.1.7.041869 (Doc. 03), a existência do crédito original no valor de R$ 1.189,88, que atualizado pelos juros Selic (Doc. 06) gera um montante de R$ 1.409,18, podendo a Recorrente compensar os débitos mencionados no Quadro de tributos compensados constante da manifestação de inconformidade.
- Face aos argumentos expostos, requer a manifestante:
a) sejam acolhidos os argumentos de mérito acima expostos declarando-se a insubsistência do presente Despacho Decisório;
b) seja reconhecido o Direito Creditório relativo ao pagamento indevido de que tratam o Per/Dcomp objeto da presente Manifestação de Inconformidade;
c) seja homologada a parte da compensação efetuada pelo Contribuinte;
d) ressaltamos a necessidade da retificação por procedimento de oficio da DCTF do 2º trimestre de 2004; e
e) abstenha-se a D. Autoridade Fiscal de cobrar o débito quitado através do Per/Dcomp nº 06563.06645.040506.1.7.041869�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I (DRJ/Rio de Janeiro I) considerou improcedente a Manifestação de Inconformidade formalizada, em decisão assim ementada:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 15/03/2005
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. ALEGAÇÃO SEM PROVAS.
Cabe ao contribuinte no momento da apresentação da manifestação de inconformidade trazer ao julgado todos os dados e documentos que entende comprovadores dos fatos que alega.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO PELA DRJ. INCOMPETÊNCIA.
A retificação de declaração de compensação tem procedimento próprio, alheio ao contencioso administrativo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido �.
Não resignado com o deslinde desfavorável após o julgamento de primeira instância, em 25/03/2015 a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (doc. fls. 159 a 204), por meio do qual basicamente reitera as razões de sua Manifestação de Inconformidade alegando, em síntese, que:
teria informado em DCTF retificadora do mês de fevereiro de 2005, transmitida em 26/05/2009, que havia débito de PIS código 8109 a pagar, sendo recolhido DARF do valor devido, mas, por erro, foi informado como valor devido na DCTF retificadora do mês de fevereiro de 2005, transmitida de 07/06/2006, o valor de R$ 41.930,43, considerando o DARF alvo deste processo em sua totalidade;
constatado o erro, teria retificado novamente a DCTF e solicitado a compensação em valor de R$ 10.603,72, mas solicitou a compensação do valor excedente do tributo pago com PASEP código 8109-01, ao invés de compensar PIS código 8109-02, PA março de 2006, no valor total de R$ 1.371,00, entretanto, a informação correta foi corrigida na DCTF após recebimento do Despacho Decisório em 29/04/2009, podendo o equívoco ser constatado pela cópia dos livros Razão e Diário;
é necessária a retificação por procedimento de ofício do PER/DCOMP alvo deste despacho decisório e deve ser aceita a retificação de ofício da informação prestada no PER/DCOMP e a compensação ocorrida do mês de março de 2006, pois caso contrário haverá tributação indevida e em desacordo com a lei.
fica cabalmente demonstrado o erro de fato no lançamento das declarações e permitir à continuidade e impedimento da compensação será ir contra a verdade real, e tributar fato gerador inexistente.
À vista do exposto, a recorrente requer, ao fim do seu apelo, que esta E. Corte se digne a dar integral provimento ao presente Recurso Voluntário, �para que seja homologada a compensação pois de Justiça e Direito, não tendo o Fisco Federal qualquer prejuízo em aceitar a homologação desta compensação�, e que todo o crédito tributário constituído seja extinto, na forma do art. 156, I, II e IX, do CTN.
É o relatório.
 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.

Competência para julgamento do feito
O litigio materializado no presente processo observa o limite de alçada e a competência deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
Conhecimento do recurso
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.
Não há arguição de preliminares, se sorte que passo então à análise do mérito.
Análise do mérito
A discussão nos autos se inicia com a Manifestação de Inconformidade pelo indeferimento de solicitação de compensação formalizada na DCOMP no  06563.06645.040506.1.7.04-1869, de 04/05/2006 (doc. fls. 005 a 011), por meio da qual o recorrente pretendia compensar débitos tributários de PIS/PASEP com créditos oriundos de recolhimentos indevidos ou a maior da mesma Contribuição. 
Não obstante, alega ter incorrido em erro na formulação da referida declaração de compensação, ao indicar com erro o valor original do crédito utilizado.
A Delegacia de origem não homologou a compensação por ter constatado que o pagamento gerador do direito creditório havia sido integralmente utilizado para a quitação de débitos da contribuinte. Desde a Manifestação de Inconformidade, o contribuinte vem requerendo o cancelamento da cobrança, fundamentando seu apelo em suposto erro no preenchimento da Declaração de Compensação, solicitando sua retificação de ofício.
A decisão de primeira instância julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, utilizando como fundamento o argumento de que a interessada não apresentou os pertinentes documentos comprobatórios do pagamento indevido e que aquela peça recursal não se presta a retificar ou substituir a compensação formalizada na DCOMP (fls. 121 - os grifos são nossos):
�No caso em tela, o contribuinte deveria apresentar ao Fisco os comprovantes fiscais e contábeis � documentos de arrecadação e livros fiscais e contábeis � relativos ao crédito pleiteado, sob pena de seu suposto direito não poder ser exercido por falta de requisito fático, que é a liquidez e certeza deste.
Em vez de comprovar como apurou o novo valor devido do PIS em fevereiro de 2005, o interessado limitou-se a afirmar que efetuou pagamento indevido, sem demonstrar contabilmente como teria sido apurado este novo valor, o que deveria ter feito.
Portanto, deve ser mantido despacho decisório atacado.
Por fim, quanto à solicitação de retificação por procedimento de oficio do valor do crédito de R$ 11.329,59 para R$ 10.603,72, e do débito compensado no Per/Dcomp n° 06563.06645.040506.1.7.041869280 (Doc. 03), onde foi informado PASEP 810901, quando o correto é PIS 810902, importa registrar que o despacho decisório eletrônico funda-se nas informações prestadas pela interessada nas declarações apresentadas à Administração Tributária.
Cabe ao contribuinte que pleiteia compensação o correto preenchimento ou retificação da Declaração de Compensação (DCOMP), em conformidade com a legislação regente da matéria, informando, dentre outras coisas, a efetiva origem dos créditos.
Outrossim, tendo sido a Declaração de Compensação preenchida erroneamente ou indevidamente, não cabe a sua retificação por meio de Manifestação de Inconformidade. A retificação de declaração de compensação tem procedimento próprio, alheio ao contencioso administrativo.�
Está correta a decisão de piso. 
Inicialmente, cabe destacar está materialmente correto o Despacho Decisório denegatório, visto que não homologou a declaração de compensação, em decorrência da constatação de que o DARF indicado como origem do crédito já estava alocado para o pagamento de débitos. O Despacho Decisório estava correto quando da sua edição, já que, à vista das informações declaradas pelo próprio contribuinte, atestou a inexistência do direito ao crédito e não homologou a compensação.
Em verdade, a busca do reconhecimento desse direito feita pelo recorrente em sede de Manifestação de Inconformidade pressupõe o reconhecimento da ocorrência do erro no preenchimento da PER/DCOMP e sua retificação, como indica a decisão a quo. A Manifestação de Inconformidade e o Recurso Voluntário contra a não-homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo não constituem meios adequados para veicular retificação ou o cancelamento do débito indicado na Declaração de Compensação, como asseverado pelo voto condutor da decisão de primeira instância.
De fato, o regime jurídico da compensação tributária, em vigor a partir da Lei no 10.637, de 2002, e da Lei no 10.833, de 2003, as quais introduziram alterações no art. 74 da Lei no 9.430/1996, prevê que, a partir da iniciativa do contribuinte mediante a apresentação da Declaração de Compensação, este informa ao Fisco que efetuou o encontro de contas entre seus débitos e créditos, formalizado no PER/DCOMP, a partir do qual extinguem-se os débitos fiscais nele indicados, desde o momento de sua apresentação, sob condição resolutória de sua posterior homologação. 
Nos termos da legislação editada pela Receita Federal do Brasil, a partir de expressa previsão do § 14 do art. 74 da Lei no 9.430/1996 dada à Secretaria para a regulamentação da matéria, tem-se que somente pode ser aceita a retificação ou o cancelamento da Declaração de Compensação enquanto esta se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do documento. 
Assim, ao contrário do que assevera a recorrente, busca-se por meio da instauração do presente litígio retificar o conteúdo da DCOMP, alterando o valor do crédito. Está alheia à competência dos órgãos julgadores proceder a retificação ou cancelamento de solicitação de compensação, de sorte que não há qualquer amparo normativo no sentido de atribuir competência a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para a realização de retificação de declarações apresentadas pelo contribuinte.
Diversos são os julgados desse E. Conselho no sentido de que a retificação da DCOMP somente é possível se apresentada antes de qualquer decisão administrativa. Exemplo disso é a recente decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais, materializada no Acórdão no 9101-004.076, proferido em sessão de 13/03/2019, que decidiu pela impossibilidade de cancelamento ou retificação pelos órgãos julgadores após a decisão denegatória de homologação da compensação pela delegacia de origem, nos seguintes termos (verbis � os grifos são nossos):
�DCOMP. CANCELAMENTO OU RETIFICAÇÃO DO DÉBITO PELOS ÓRGÃOS JULGADORES, APÓS DECISÃO DA DELEGACIA DE ORIGEM QUE NEGA A HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
O cancelamento ou a retificação do PER/DCOMP somente são admitidos enquanto este se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em hipóteses de inexatidões materiais verificadas no preenchimento do referido documento. A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário contra a não homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo não constituem meios adequados para veicular a retificação ou o cancelamento do débito indicado na Declaração de Compensação. O rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972 não se aplica para o cancelamento de débitos informados em PER/DCOMP (em razão de erro cometido pelo contribuinte em suas apurações), assim como não se aplica para o cancelamento de débitos informados em DCTF. As Delegacias da Receita Federal têm plena competência para sanar esse tipo de problema. O que não se pode é alargar a competência dos órgãos julgadores, submetidos ao rito processual previsto no Decreto nº 70.235/1972, para que passem a apreciar situações que não lhes devem ser submetidas�.
Conclusões
Diante do exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recuso Voluntário do contribuinte para, no mérito, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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R$ 11.329,59 como valor original do crédito inicial, quando o correto seria R$ 10.603,72
conforme a DCTF (retificadora) transmitida em 26/05/2009.

Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o
Relatorio da decisdo de piso (os destaques s&o do original):

“Trata o presente processo de apreciacdo de compensacdo declarada no
PER/DCOMP n° 06563.06645.040506.1.7.041869  (retificadora  do
PER/DCOMP n° 03399.33184.130406.1.3.040185), de crédito informado no
PER/DCOMP Inicial: 35587.11580.230306.1.3.044330 (retificado para
PER/DCOMP n° 33763.92694.280306.1.7.040280), com débito de PIS relativo
a marco de 2006, no valor original de R$ 1.371,00.

A Derat/RJO, por meio do despacho decisério de fl. 8 ndo reconheceu o direito
creditério pleiteado, sob a alegacdo de que o pagamento foi integralmente
utilizado para quitar o débito de Cofins do PA 28/02/2005.

Cientificada do despacho e da cobranca do débito declarado no PER/DComp, a
interessada apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 10/14, na qual
alega que:

- O crédito utilizado no Per/Dcomp em comento, refere-se ao DARF PIS céd.
8109, Periodo de Apuracdo: 28/02/2005, Vencimento: 15/03/2005, no valor
principal de R$ 41.891,83 e recolhido em 15/03/2005 (Doc. 04).

- Para comprovacao do recolhimento a maior em R$ 10.603,72 apresenta-se a
DCTF (retificadora) Fevereiro/2005 transmitida em 26/05/2009 (Doc. 05).

- Segundo o Despacho Decisorio, a justificativa para ndo homologacédo é de que
o crédito utilizado para fins de compensacdo, no valor de R$ 1.915,75 é
inexistente.

- Tal pendéncia se deve ao fato da Receita localizar um ou mais pagamentos,
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para compensacao dos débitos informados no Per/Dcomp.

- Em 23/03/2006 foi transmitido o Per/Dcomp inicial sob o ndmero
35587.11580.230306.1.3.044330 retificado pelo Per/Dcomp n°
33763.92694.280306.1.7.040280 (Doc. 03) objeto da presente, utilizando o
crédito original de R$ 11.329,59, sendo compensado o valor total de R$
11.015,13.

- Porém por um lapso, no Per/Dcomp (Doc. 03) objeto da presente, foi
informado erroneamente R$ 11.329,59 como Valor Original do Crédito Inicial,
quando o correto é R$ 10.603,72 conforme a DCTF (retificadora)
Fevereiro/2005 transmitida em 26/05/2009 (Doc. 05).

- Diante do exposto acima e a apresentacdo de documentos comprobatorios,
vem a interessada, solicitar a retificacdo por procedimento de oficio do valor do
crédito de R$ 11.329,59 para R$ 10.603,72, e do débito compensado no
Per/Dcomp n° 06563.06645.040506.1.7.041869 (Doc. 03), onde foi informado
PASEP 810901, quando o correto é PIS 810902.

- Com a apresentacdo de esclarecimentos, fica confirmado quando da
transmissdo do Per/Dcomp n° 06563.06645.040506.1.7.041869 (Doc. 03), a
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existéncia do crédito original no valor de R$ 1.189,88, que atualizado pelos
juros Selic (Doc. 06) gera um montante de R$ 1.409,18, podendo a Recorrente
compensar 0s débitos mencionados no Quadro de tributos compensados
constante da manifestagdo de inconformidade.

- Face aos argumentos expostos, requer a manifestante:

a) sejam acolhidos os argumentos de mérito acima expostos declarando-se a
insubsisténcia do presente Despacho Decisoério;

b) seja reconhecido o Direito Creditério relativo ao pagamento indevido de que
tratam o Per/Dcomp objeto da presente Manifestacdo de Inconformidade;

c) seja homologada a parte da compensagao efetuada pelo Contribuinte;

d) ressaltamos a necessidade da retificagdo por procedimento de oficio da
DCTF do 2° trimestre de 2004; ¢

e) abstenha-se a D. Autoridade Fiscal de cobrar o débito quitado através do
Per/Dcomp n° 06563.06645.040506.1.7.041869”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro |
(DRJ/Rio de Janeiro 1) considerou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade formalizada,
em decisdo assim ementada:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 15/03/2005
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE. ALEGACAO SEM PROVAS.

Cabe ao contribuinte no momento da apresentagdo da manifestacdo de
inconformidade trazer ao julgado todos os dados e documentos que entende
comprovadores dos fatos que alega.

DECLARACAO DE COMPENSAGAO. RETIFICACAO PELA DRJ.
INCOMPETENCIA.

A retificacdo de declaracdo de compensacao tem procedimento préprio, alheio
ao contencioso administrativo.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido “.

N&do resignado com o deslinde desfavoravel apds o julgamento de primeira
instancia, em 25/03/2015 a contribuinte interpds Recurso Voluntario (doc. fls. 159 a 204)*, por
meio do qual basicamente reitera as raz0es de sua Manifestacdo de Inconformidade alegando, em
sintese, que:

a) teria informado em DCTF retificadora do més de fevereiro de 2005,
transmitida em 26/05/2009, que havia débito de PIS cdodigo 8109 a pagar,

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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sendo recolhido DARF do valor devido, mas, por erro, foi informado
como valor devido na DCTF retificadora do més de fevereiro de 2005,
transmitida de 07/06/2006, o valor de R$ 41.930,43, considerando o
DARF alvo deste processo em sua totalidade;

b) constatado o erro, teria retificado novamente a DCTF e solicitado a
compensacdo em valor de R$ 10.603,72, mas solicitou a compensacéo do
valor excedente do tributo pago com PASEP codigo 8109-01, ao inveés de
compensar PIS cédigo 8109-02, PA marco de 2006, no valor total de R$
1.371,00, entretanto, a informacéo correta foi corrigida na DCTF apds
recebimento do Despacho Decisorio em 29/04/2009, podendo o equivoco
ser constatado pela copia dos livros Razdo e Diario;

c) é necessaria a retificacdo por procedimento de oficio do PER/DCOMP
alvo deste despacho decisorio e deve ser aceita a retificacdo de oficio da
informagdo prestada no PER/DCOMP e a compensagdo ocorrida do més
de marco de 2006, pois caso contrario havera tributacdo indevida e em
desacordo com a lei.

d) fica cabalmente demonstrado o erro de fato no lancamento das declaracfes
e permitir a continuidade e impedimento da compensacao sera ir contra a
verdade real, e tributar fato gerador inexistente.

A vista do exposto, a recorrente requer, ao fim do seu apelo, que esta E. Corte se
digne a dar integral provimento ao presente Recurso Voluntério, “para que seja homologada a
compensacao pois de Justica e Direito, ndo tendo o Fisco Federal qualquer prejuizo em aceitar
a homologacao desta compensagdo”, e que todo o crédito tributario constituido seja extinto, na
forma do art. 156, I, 11 e IX, do CTN.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.

Competéncia para julgamento do feito

O litigio materializado no presente processo observa o limite de alcada e a
competéncia deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do
Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015%

2 Art. 23-B As turmas extraordinérias sdo competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributdrio ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado

o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos que tratem: (Redagdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)
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Conhecimento do recurso

O Recurso Voluntéario interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos
de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.

N&o ha arguicdo de preliminares, se sorte que passo entdo a analise do mérito.
Analise do mérito

A discussédo nos autos se inicia com a Manifestacdo de Inconformidade pelo
indeferimento  de  solicitagdo de compensacdo formalizada na DCOMP n°
06563.06645.040506.1.7.04-1869, de 04/05/2006 (doc. fls. 005 a 011), por meio da qual o
recorrente pretendia compensar débitos tributarios de PIS/PASEP com créditos oriundos de
recolhimentos indevidos ou a maior da mesma Contribuic&o.

N&o obstante, alega ter incorrido em erro na formulacdo da referida declaracdo de
compensacao, ao indicar com erro o valor original do crédito utilizado.

A Delegacia de origem ndo homologou a compensacdo por ter constatado que o
pagamento gerador do direito creditorio havia sido integralmente utilizado para a quitacdo de
débitos da contribuinte. Desde a Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte vem
requerendo o cancelamento da cobranca, fundamentando seu apelo em suposto erro no
preenchimento da Declaracdo de Compensacao, solicitando sua retificacdo de oficio.

A decisdo de primeira instancia julgou improcedente a Manifestagdo de
Inconformidade, utilizando como fundamento o argumento de que a interessada ndo apresentou
0s pertinentes documentos comprobat6rios do pagamento indevido e que aquela peca recursal
ndo se presta a retificar ou substituir a compensacdo formalizada na DCOMP (fls. 121 - os grifos
S80 Nossos):

“No caso em tela, o contribuinte deveria apresentar ao Fisco os comprovantes
fiscais e contabeis — documentos de arrecadagéo e livros fiscais e contébeis —
relativos ao crédito pleiteado, sob pena de seu suposto direito ndo poder ser
exercido por falta de requisito fatico, que é a liquidez e certeza deste.

Em vez de comprovar como apurou o0 novo valor devido do PIS em fevereiro de
2005, o interessado limitou-se a afirmar que efetuou pagamento indevido, sem
demonstrar contabilmente como teria sido apurado este novo valor, o que
deveria ter feito.

Portanto, deve ser mantido despacho decisério atacado.

Por fim, quanto a solicitacéo de retificacdo por procedimento de oficio do valor
do crédito de R$ 11.329,59 para R$ 10.603,72, e do débito compensado no

I - de exclusdo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;
(Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. (Redagdo dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()
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Per/Dcomp n° 06563.06645.040506.1.7.041869280 (Doc. 03), onde foi
informado PASEP 810901, quando o correto é PIS 810902, importa registrar
gue o despacho decisério eletrénico funda-se nas informacdes prestadas pela
interessada nas declaracGes apresentadas & Administracdo Tributéria.

Cabe ao contribuinte que pleiteia compensacdo o correto preenchimento ou
retificacdo da Declaracéo de Compensacgdo (DCOMP), em conformidade com
a legislacédo regente da matéria, informando, dentre outras coisas, a efetiva
origem dos créditos.

Outrossim, tendo sido a Declaracdo de Compensacdo preenchida
erroneamente ou indevidamente, ndo cabe a sua retificacdo por meio de
Manifestacdo de Inconformidade. A retificacdo de declaracdo de
compensagdo tem procedimento proprio, alheio ao contencioso
administrativo.”

Esta correta a decisdo de piso.

Inicialmente, cabe destacar estd materialmente correto o Despacho Decisorio
denegatdrio, visto que ndo homologou a declaracdo de compensacdo, em decorréncia da
constatacdo de que o DARF indicado como origem do crédito ja estava alocado para o
pagamento de debitos. O Despacho Decisorio estava correto quando da sua edicao, ja que, a vista
das informacdes declaradas pelo préprio contribuinte, atestou a inexisténcia do direito ao crédito
e ndo homologou a compensacao.

Em verdade, a busca do reconhecimento desse direito feita pelo recorrente em
sede de Manifestacdo de Inconformidade pressupde o reconhecimento da ocorréncia do erro no
preenchimento da PER/DCOMP e sua retificagdo, como indica a decisdo a quo. A Manifestacao
de Inconformidade e o Recurso Voluntario contra a ndo-homologacao da compensacdo declarada
pelo sujeito passivo ndo constituem meios adequados para veicular retificagdo ou o
cancelamento do débito indicado na Declaracdo de Compensacdo, como asseverado pelo voto
condutor da decisdo de primeira instancia.

De fato, o regime juridico da compensacéo tributaria, em vigor a partir da Lei n°
10.637, de 2002, e da Lei n® 10.833, de 2003, as quais introduziram alteracdes no art. 74 da Lei
n® 9.430/1996, prevé que, a partir da iniciativa do contribuinte mediante a apresentacdo da
Declaragcdo de Compensacéo, este informa ao Fisco que efetuou o encontro de contas entre seus
débitos e creditos, formalizado no PER/DCOMP, a partir do qual extinguem-se os débitos fiscais
nele indicados, desde 0 momento de sua apresentacéo, sob condigédo resolutdria de sua posterior
homologagéo.

Nos termos da legislacdo editada pela Receita Federal do Brasil, a partir de
expressa previsio do § 14 do art. 74 da Lei n® 9.430/1996 dada a Secretaria para a
regulamentacdo da matéria®, tem-se que somente pode ser aceita a retificacdo ou o cancelamento

® IN SRF n? 900, de 30 de dezembro de 2008.

“Art. 77. O pedido de restituicdo, ressarcimento ou reembolso e a Declaracdo de Compensacdo somente poderdo
ser_retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e, observado o disposto nos arts. 78 e 79 no que se refere a Declaracdo de Compensacao.
Art. 78. A retificacdo da Declaracdo de Compensagdo gerada a partir do programa PER/DCOMP ou elaborada
mediante utilizacdo de formulario em meio papel somente sera admitida na hipétese de inexatiddes materiais
verificadas no preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorréncia da hipétese prevista no art. 79.
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da Declaracdo de Compensacao enguanto esta se encontrar pendente de decisdo administrativa a
data do envio do documento retificador ou do pedido de cancelamento, desde que fundados em
hipdteses de inexatiddes materiais verificadas no preenchimento do documento.

Assim, ao contrario do que assevera a recorrente, busca-se por meio da
instauracdo do presente litigio retificar o conteddo da DCOMP, alterando o valor do crédito. Esta
alheia a competéncia dos 6rgdos julgadores proceder a retificagdo ou cancelamento de
solicitacdo de compensacdo, de sorte que ndo ha qualquer amparo normativo no sentido de
atribuir competéncia a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para a realizacdo de
retificacdo de declaracGes apresentadas pelo contribuinte.

Diversos sdo os julgados desse E. Conselho no sentido de que a retificagéo da
DCOMP somente é possivel se apresentada antes de qualquer decisdo administrativa. Exemplo
disso € a recente decisdo da Camara Superior de Recursos Fiscais, materializada no Acoérddo n®
9101-004.076, proferido em sessdo de 13/03/2019, que decidiu pela impossibilidade de
cancelamento ou retificacdo pelos 6rgédos julgadores ap6s a decisdo denegatéria de homologacéao
da compensacéo pela delegacia de origem, nos seguintes termos (verbis — os grifos sdo nossos):

“DCOMP. CANCELAMENTO OU RETIFICACAO DO DEBITO PELOS ORGAOS
JULGADORES, APOS DECISAO DA DELEGACIA DE ORIGEM QUE NEGA A
HOMOLOGACAO DA COMPENSACAOQ. IMPOSSIBILIDADE.

O cancelamento ou a retificacdo do PER/DCOMP somente sdo admitidos enquanto
este se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador ou do pedido de cancelamento, e desde que fundados em
hipoteses de inexatiddes materiais verificadas no preenchimento do referido
documento. A manifestagdo de inconformidade e o recurso voluntério contra a ndo
homologacdo da compensacdo declarada pelo sujeito passivo ndo constituem meios
adequados para veicular a retificagdo ou o cancelamento do débito indicado na
Declaracéo de Compensacdo. O rito processual previsto no Decreto n° 70.235/1972
ndo se aplica para o cancelamento de débitos informados em PER/DCOMP (em
razdo de erro cometido pelo contribuinte em suas apuragdes), assim como néo se aplica
para o cancelamento de débitos informados em DCTF. As Delegacias da Receita
Federal tém plena competéncia para sanar esse tipo de problema. O que néo se pode é
alargar a competéncia dos 6rgdos julgadores, submetidos ao rito processual previsto
no Decreto n® 70.235/1972, para que passem a apreciar situacdes que ndo lhes devem
ser submetidas”.

Conclusoes

Diante do exposto, VOTO no sentido de tomar conhecimento do Recuso
Voluntario do contribuinte para, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche

Art. 79. A retificacdo da Declaracdo de Compensacdo gerada a partir do programa PER/DCOMP ou elaborada
mediante utilizacdo de formulario em meio papel ndo serd admitida quando tiver por objeto a inclusdo de novo
débito

ou 0 aumento do valor do débito compensado mediante a apresentacdo da Declaracdo de Compensagdo a RFB.

€
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